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r E S o l V E:
loTar o Promotor de Justiça Substituto de 1ª Entrância dirK coSTa dE 
MaTToS JUNior  no cargo de Promotor de Justiça de Uruará.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
Belém, 20 de maio de 2021.
cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa
republicada por incorreção no d.o.e. de 24/05/2021

Protocolo: 659744
MiNistÉrio PÚBLico do estado do ParÁ
eXtrato de Portaria
a 3ª Promotora de Justiça da infância e Juventude de Belém, com funda-
mento no artigo 54, Vi e § 3º da lei complementar nº 057/06 e no artigo 
9º da resolução 174, de 04 de junho de 2017, torna pública a instauração 
do Procedimento administrativo nº 000193-117/2021, que se encontra à 
disposição na 3ª Promotoria de Justiça da infância e Juventude de Belém, 
situada na rua Ângelo custódio n° 85, bairro cidade Velha, Belém/Pa, cEP 
66.023-090; Telefone: (91) 4008-0400 – ramal 731.
PorTaria Nº 001/2021-MP/3ªPJiJ
requerido: fUNdaÇÃo PaPa JoÃo XXiii - fUNPaPa
Assunto: Acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, os ESPAÇOS DE 
acolHiMENTo rEcoMEÇar e ESPaÇo dE acolHiMENTo dUlcE accioli.
ProMoTora dE JUSTiÇa – SiNTia NEVES dE QUiTaNdilHa BiBaS Ma-
radEi

Protocolo: 659741
MiNistÉrio PÚBLico do estado do ParÁ
extrato da Portaria Nº 001/2021-2ªPJPGM
o Promotor de Justiça carloS laMarcK MaGNo BarBoSa, titular do 2º 
cargo de PJ de Paragominas, com fundamento no art. 54, Vi, e §3º da lei 
complementar nº 057/06, no art. 4º, inc. Vi, da resolução nº 23 – cNMP, 
de 17/09/07, e nos arts. 32 (final) e 24, §2º, I, da Resolução nº 007/2019–
cPJ, torna pública a instauração do ProcEdiMENTo adMiNiSTraTiVo 
nº 001/2021-2ªPJPGM, que se encontra à disposição na Promotoria de 
Justiça de Paragominas, situada no Eixo W1, s/nº, bairro Célio Miranda, 
cEP 68.625-510 – Paragominas/Pa, telefones nºs (91) 3729-1783 / 3729-
3820.
PorTaria Nº 001/2021-2ªPJPGM
objeto: acompanhar a fiscalização de Políticas Públicas necessárias para 
o desenvolvimento do centro de recuperação regional de Paragominas – 
crrP, 19º Batalhão da Polícia Militar e das delegacias de Polícia civil de 
Paragominas – 13ª Seccional e dEaM.
carloS laMarcK MaGNo BarBoSa, titular do 2º cargo de PJ de Para-
gominas

Protocolo: 659742
MiNistÉrio PÚBLico do estado do ParÁ
eXtrato de Portaria
a 2ª Promotora de Justiça da infância e Juventude de Belém, com funda-
mento no artigo 54, Vi e § 3º da lei complementar nº 057/06 e no artigo 
9º da resolução 174, de 04 de junho de 2017, torna pública a instauração 
do Procedimento administrativo nº 000208-117/2020, que se encontra à 
disposição na 2ª Promotoria de Justiça da infância e Juventude de Belém, 
situada na rua Ângelo custódio n° 85, bairro cidade Velha, Belém/Pa, cEP 
66.023-090; Telefone: (91) 4008-0400 – ramal 754.
PorTaria Nº 002/2020-MP/2ªPJiJ
requerido: PlaNo dE aTUaÇÃo daS PJiJs dE BElÉM – BiÊNio 2020/2021
assunto: instaurar o presente Procedimento administrativo, em ra-
zão da necessidade de acompanhamento do Plano de atuação do biênio 
2020/2021, cujo enfoque trata do enfrentamento à violência sexual nas 
escolas
ProMoTora dE JUSTiÇa – ioNá SilVa E SoUSa NUNES

Protocolo: 659739
MiNistÉrio PÚBLico do estado do ParÁ
eXtrato de Portaria
a 2ª Promotora de Justiça da infância e Juventude de Belém, com funda-
mento no artigo 54, Vi e § 3º da lei complementar nº 057/06 e no artigo 
9º da resolução 174, de 04 de junho de 2017, torna pública a instauração 
do Procedimento administrativo nº 000210-117/2020, que se encontra à 
disposição na 2ª Promotoria de Justiça da infância e Juventude de Belém, 
situada na rua Ângelo custódio n° 85, bairro cidade Velha, Belém/Pa, cEP 
66.023-090; Telefone: (91) 4008-0400 – ramal 754.
PorTaria Nº 003/2020-MP/2ªPJiJ
requerido: aBriGo ESPEcial calaBriaNo / ESPaÇo dE acolHiMENTo 
EUclidES coElHo
assunto: instaurar o presente Procedimento administrativo, em razão da 
necessidade de acompanhar o funcionamento do aBriGo ESPEcial cala-
BriaNo e ESPaÇo dE acolHiMENTo EUclidES coElHo
ProMoTora dE JUSTiÇa – ioNá SilVa E SoUSa NUNES

Protocolo: 659737
MiNistÉrio PÚBLico do estado do ParÁ
eXtrato de Portaria
a ProMoTora dE JUSTiÇa TiTUlar do 1º carGo da ProMoToria dE 
JUSTiÇa da iNfÂNcia E JUVENTUdE dE BElÉM, dra. SiNTia NoNaTa 
NEVES dE QUiNTalHa BiBaS MaradEi, torna pública a instauração de 

Procedimento administrativo, que se encontra à disposição na Promotoria 
de Justiça de da infância e Juventude de Belém, situada na rua Ângelo 
custódio, nº 85, bairro da cidade Velha, nesta cidade de Belém do Pará.
Portaria de instauração nº 001/2021
data da instauração: 20/05/2021
Objeto: fiscalizar continuamente o espaço de acolhimento Creche-Casa Lar 
cordeirinhos de deus.
Promotoria de Justiça: 1ª ProMoTora dE JUSTiÇa da iNfÂNcia E JU-
VENTUdE dE BElÉM
Promotor de Justiça: SiNTia NoNaTa NEVES dE QUiNTalHa BiBaS Ma-
radEi

Protocolo: 659750
extrato da Portaria Nº 002/2021 – MP/ic
origem: 5ª Promotoria de Justiça cível e de defesa comunitária e cida-
dania de icoaraci
PorTaria Nº 002/2021 – MP/ic
Procedimento administrativo de acompanhamento nº: 0000305-131/2021
data de instauração: 24/05/2021.
fundamento legal: lei 10.216/21; lei nº 13.146/15; lei nº 7.853/91; 
Portaria 106/2000; Portaria 175/200; resolução nº 174/2017, do conselho 
Nacional do Ministério Público do Estado do Pará; resolução nº 007/2019-
cPJ/2019, do colégio de Procuradores de Justiça - MPPa
Objeto: acompanhar, fiscalizar as ações necessárias e sanar as irregulari-
dades verificadas no CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL DE ICOARACI 
– caPS e rESidÊNcia TEraTÊUTica dE icoaraci.
JoSÉ EdValdo PErEira SalES, Promotor de Justiça em exercício na 5ª 
Promotoria de Justiça cível e de defesa comunitária e cidadania de ico-
araci

Protocolo: 659757
Portaria ProcediMeNto PreParatÓrio 04/2021-MP/3ªPJM
o Ministério Público do Estado do Pará, por intermédio da 3ª Promotora 
de Justiça de Marituba, PriScilla TErEZa dE araÚJo coSTa MorEi-
ra, titular, no uso de suas atribuições de defesa direitos constitucionais 
fundamentais, do Patrimônio Público e da Moralidade administrativa de 
Marituba, vem no pleno uso de suas funções previstas no art. 129, iii, da 
constituição federal de 1988, de acordo com o art. 8º, §1º, da lei nº. 7. 
347/1985, art. 26, i, da lei nº 8.625/1993, com base no art. 54, i, da lei 
orgânica do Ministério Público do Estado do Pará e na resolução 23/2017, 
do conselho Nacional do Ministério Público resolve instaurar o presente 
procedimento preparatório: 001292-025/2020
iNVESTiGado: HoSPiTal dE UrGÊNcia E EMErGÊNcia aUGUSTo cHa-
VES MariTUBa
iNTErESSadoS: a colETiVidadE / ESTado do Pará – MiNiSTErio PÚ-
Blico do ESTado do Pará
oBJETo da aPUraÇÃo: apurar irregularidades no funcionamento do Hos-
pital Augusto Chaves, mais especificamente no que concerne ao registro 
dos pontos dos trabalhadores lotados no referido Hospital e jornada de tra-
balho, além do não recolhimento de iNSS para a previdência social, apesar 
de constar desconto na folha de pagamento.
PriScilla TErEZa dE araÚJo coSTa MorEira (3ª Promotora de Justiça 
cível e de defesa dos demais direitos constitucionais fundamentais, do 
Patrimônio Público e da Moralidade administrativa de Marituba)

Protocolo: 659735
Portaria Nº 1265/2021-MP/PGJ
o ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, usando de suas atribuições legais;
coNSidEraNdo o disposto no art. 56, iX, da lei complementar nº 057, de 
6 de julho de 2006 (lei orgânica do Ministério Público do Estado do Pará);
coNSidEraNdo o Processo administrativo disciplinar n.º 0003221-
29.2020.8.14.0000 em tramite no Tribunal de Justiça do Estado do Pará.
r E S o l V E:
dElEGar poderes de Órgão de Execução ao Procurador de Justiça rai-
MUNdo dE MENdoNÇa riBEiro alVES para atuar no Processo adminis-
trativo disciplinar supramencionado podendo tomar todas as providencias 
que entender cabíveis, inclusive, investigar, requisitar diligências, infor-
mações, exames, perícias, documentos, expedir notificações e intimações, 
realizar oitivas para colheitas de informações e esclarecimentos, requerer 
e acompanhar buscas e apreensões desde que deferidas pelas autoridades 
judiciárias, oferecer denúncia, interpor e contrarrazoar recursos em todos 
ao graus e instâncias jurídicas até o final do processo, em tudo respeitados 
os direitos e garantias que assistem ao indiciado e pessoas envolvidas.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
Belém, 25 de maio de 2021.
cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa

Protocolo: 660356
MiNistÉrio PÚBLico do estado do ParÁ
eXtrato de ProMoÇÃo de arQUiVaMeNto
ProcediMeNto adMiNistratiVo N° 000232-200/2019
o 2° cargo da Promotoria de Justiça de direitos constitucionais, funda-
mentais, defesa do Patrimônio Público e da Moralidade administrativa de 
ananindeua, por intermédio da Excelentíssima Promotora de Justiça, em 
exercício, dra. PaTrÍcia dE fáTiMa dE carValHo araÚJo, nos termos 


